
 

 
 

ANEXO IX– MINUTA DO CONTRATO 

 
 

C O N T R A T O N.º        /2022. 
 

 
Contratação de Prestação de 
Filmagem com equipe técnica 
especializada, em produção de 
vídeo, captação de imagens com 
câmeras robóticas de alta 
resolução Full HD, câmera 
panorâmica, inclinação, zoom. 
Comandada por ilha de edição 
avançada com produções 
multicâmeras, switchers com 
padrões de vídeo SD, HD e 
ULTRA HD, edição e 
finalização para TV Câmara ao 
vivo, na transmissão ao vivo, 
das sessões ordinárias, sessões 
solenes, sessões extraordinárias, 
sessões itinerantes, audiências 
públicas e demais eventos do 
poder legislativo para o 
exercício de 2022, para divulgar 
as Sessões e os Trabalhos do 
Legislativo, que entre si 
celebram a Câmara Municipal 
de Rio Verde, e a empresa 
____________, nas cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato que celebram entre si, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE  – GO, pessoa jurídica de Direito 
Público, com sede no município de Rio Verde – Go, na Av. José Walter Quadra 24 
Residencial Interlagos, Rio Verde Goiás,  inscrito no CNPJ sob o n º 25.040.627/0001-
05, neste ato representado pelo seu Presidente LUCIVALDO TAVARES 
MEDEIROS, brasileiro casado, portador do CPF nº 364.762.501-91, residente e 
domiciliado neste município, denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado, ...................................., inscrita no CNPJ N.º .................., localizada à 
............................, ..............., , Goiás, doravante denominada CONTRATADA, que 
pactuam este ato de conformidade com as Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 



 

 
 

     
1.1 Contratação de Prestação de Filmagem com equipe técnica especializada, em 
produção de vídeo, captação de imagens com câmeras robóticas de alta resolução Full 
HD, câmera panorâmica, inclinação, zoom. Comandada por ilha de edição avançada 
com produções multicâmeras, switchers com padrões de vídeo SD, HD e ULTRA HD, 
edição e finalização para TV Câmara ao vivo, na transmissão ao vivo, das sessões 
ordinárias, sessões solenes, sessões extraordinárias, sessões itinerantes, audiências 
públicas e demais eventos do poder legislativo para o exercício de 2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE 
FORNECIMENTO. 
 
2.1 Este contrato será executado mediante ordem de fornecimento para autorização de 
continuidade, emitido pela CONTRATANTE, de acordo com a sua necessidade, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.  
  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 Pela Contratação de Prestação de Filmagem com equipe técnica especializada, em 
produção de vídeo, captação de imagens com câmeras robóticas de alta resolução Full 
HD, câmera panorâmica, inclinação, zoom. Comandada por ilha de edição avançada 
com produções multicâmeras, switchers com padrões de vídeo SD, HD e ULTRA HD, 
edição e finalização para TV Câmara ao vivo, na transmissão ao vivo, das sessões 
ordinárias, sessões solenes, sessões extraordinárias, sessões itinerantes, audiências 
públicas e demais eventos do poder legislativo para o exercício de 2022, para divulgar 
as Sessões e os Trabalhos do Legislativo, a CONTRATANTE pagará diretamente à 
CONTRATADA o valor total de R$ .................... (....................................................), 
em 07 (sete) parcelas mensais de R$ ............... (.........................................) mediante 
apresentação da Nota Fiscal que por vez fará a devida quitação.  
 
3.2 O pagamento referente ao fornecimento dos produtos será efetuado em até 10 (dez) 
dias úteis após protocolização e aceitação da Nota Fiscal Eletrônica/Fatura 
correspondente, devidamente atestada pela comissão competente. Para fins de 
pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista. 

 
3.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou 
incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua 
reapresentação. 

 
3.4 Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros 
simples de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a pro-rata-die da data do 
vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

 



 

 
 

3.5 Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de 
preços ou à compensação financeira. 

 
3.6 A Câmara Municipal de Rio Verde reserva-se o direito de recusar ao pagamento 
se, no ato da atestação, os materiais não estiverem de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
                                 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 
 
4.1 O prazo de vigência deste contrato é de 07 (sete) meses, contados a partir de sua 
assinatura. Este contrato pode ser prorrogado total ou parcial, desde que haja interesse 
entre as partes nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas decorrentes da execução orçamentária do presente instrumento 
ocorrerão a conta da seguinte dotação orçamentária:  
01.01.01.031.6042.2191.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica, do vigente orçamento segundo o Plano de Classificação Funcional 
Programático e demais disposições contidas na Lei Federal n º 4.320/64. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 
 
6.1 Será dispensada a prestação de garantia pela CONTRATATA para o objeto da 
presente licitação, conforme o disposto no artigo 56, da Lei nº 8.666/93. 
   
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 
7.1 DOS DIREITOS  
 
7.1.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato no 
prazo e condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma 
e prazo convencionado. 
 
7.2 DAS OBRIGAÇÕES  
 
7.2.1 Constitui obrigações da CONTRATANTE: 
 
7.2.1.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
produtos/serviços fornecidos com as especificações constantes no Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
 
7.2.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão 
ou gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 



 

 
 

 
7.2.1.3 Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto deste Edital e Anexos a serem recebidos; 
 
7.2.1.4 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital e Anexos, para 
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
7.2.1.5 Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos produtos permanentes que compõem o objeto deste Edital e 
Anexos. 
 
7.2.1.6 Receber os serviços disponibilizando data, local e horário; 
 
7.2.1.7 Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos 
constantes nos Anexos.  
 
7.2.1.8 Notificar o licitante de qualquer ocorrência ou eventual falha. 
 
7.2.1.9 Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências 
para execução dos serviços referentes ao objeto do contrato, quando se fizer 
necessário, desde que estejam devidamente identificados com o respectivo crachá; 
 
7.2.1.10 Somente serão atestados pelo gestor do contrato, ou servidor indicado pela 
CONTRATANTE, os serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA, não 
cabendo a esta pleitear o recebimento de serviços não prestados; 
 
7.2.1.11 fornecer ao CONTRATADO, com antecedência de no mínimo 48 (quarenta e 
oito) horas, as datas das sessões plenárias ou eventos.  
 
7.2.1.12 comunicar ao CONTRATADO, com antecedência mı́nima de 24 (vinte e 
quatro) horas, eventuais alterações no calendário das sessões, assim como a realizaçaõ 
de sessões extraordinárias e outros eventos atinentes à Câmara Municipal e que devam 
ser filmados/gravados; 
 
7.2.1.13 promover, por meio de um fiscal designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da prestaçaõ de serviços de gravaçaõ e filmagem, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte do CONTRATADO;  
 
7.2.1.14 permitir o livre acesso do CONTRATADO e de seus empregados a suas 
dependências, para o fim de executar o objeto deste Termo de Referência;  
 
7.2.1.15 o acesso aos equipamentos será permitido somente após a identificaçaõ do 
representante ou empregado do Contratado pelo fiscal do contrato; 
 



 

 
 

7.2.1.16 prestar as informações, atinentes ao objeto deste Termo de Referência, que 
venham a ser solicitadas;  
 
7.2.1.17 rejeitar a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, por 
terceiros, sem autorizaçaõ;  
 
7.2.1.18 recusar os serviços que estejam em desacordo com o especificado neste 
Termo de Referência, sempre que essa medida se tornar necessária;  
 
7.2.1.19 efetuar o pagamento ao CONTRATADO, de acordo com as condições de 
preço e prazo estabelecidas, condicionado à apresentação de nota fiscal e certidões de 
regularidade;  
 
7.2.1.20 monitorar, durante a vigência do contrato, o cumprimento das obrigações 
assumidas pelo CONTRATADO;  
 

7.2.1.20.1 exigir do CONTRATADO a qualquer tempo, documentação que 
comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, 
trabalhistas e fiscais assumidos pelo CONTRATADO. 

 
7.2.2 Constitui obrigações da CONTRATADA: 
 
7.2.2.1 Efetuar a prestação dos serviços conforme proposta apresentada e 
especificações exigidas neste Termo de Referência assim como no Edital, executando 
fielmente o objeto contratado, prestando os serviços dentro dos parâmetros 
estabelecidos, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
 
7.2.2.2 Comunicar ao Gestor responsável pela fiscalização do cumprimento do 
contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências anormais verificadas na 
execução dos serviços; 
 
7.2.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos/serviços, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
7.2.2.4 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas 
serviços/produtos com avarias ou defeitos; 
 
7.2.2.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 
7.2.2.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 



 

 
 

7.2.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
7.2.2.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
 
7.2.2.9 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da 
contratante encarregado de acompanhar a execução do contrato prestando todos os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 
 
7.2.2.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
 
7.2.2.11 Correrá por conta da CONTRATADA as despesas com entrega, embalagem, 
substituição de mercadorias (caso necessário), seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, e ainda todas as 
despesas que direta ou indiretamente incidirem no fornecimento. 
 
7.2.2.12 A quantidade a ser entregue poderá variar conforme as necessidades do 
CONTRATANTE, especificada na autorização de entrega, podendo ser feita total ou 
parcialmente, sem prejuízo dos valores contratados inicialmente. 
 
7.2.2.13 Assumir a responsabilidade por todas as despesas decorrentes da execução do 
objeto contratual, além de fornecer e manter todos os equipamentos, materiais ou 
insumos necessários à realização dos produtos/serviços contratados. 
 
7.2.2.14 Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 
terceiros, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE; 
 
7.2.2.15 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, 
imediatamente após sua verificação; 
 
7.2.2.16 conduzir os trabalhos de:  
 

7.2.2.16.1 Filmagem e gravação em áudio e vı́deo das Sessões Plenárias da 
Câmara Municipal de Rio Verde, e, a critério do Contratante, reuniões, 
seminários, palestras, pregões presenciais e demais eventos atinentes ao Poder 
Legislativo; 
 
7.2.2.16.2 monitoramento e produçaõ do material gravado;  
 
7.2.2.16.3 transcriçaõ (degravação) e cópia do material gravado, quando solicitado 
pelo CONTRATANTE; 



 

 
 

 
7.2.2.17 solicitar, com no mı́nimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, o material 
necessário à execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência;  
 
7.2.2.19 manter quadro de pessoal técnico qualificado para a realizaçaõ dos serviços 
ora contratados; 
 
7.2.2.20 garantir a execuçaõ do objeto deste Termo de Referência, sem interrupção, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e 
demissão de empregados;  
 
7.2.2.21 apresentar a relaçaõ, com comprovação técnica, dos empregados autorizados 
a proceder às gravações e filmagens, a qual deve ser imediatamente atualizada em caso 
de alteraçaõ;  
 

7.2.2.21.1 os empregados do CONTRATADO deveraõ se apresentar para os 
serviços trajando vestes adequadas para evento;  
 

7.2.2.22 cuidar para que seus empregados, ao prestarem os serviços objeto deste 
Termo de Referência, zelem pelo patrimônio público, bem como mantenham respeito 
para com os servidores do CONTRATANTE;  
 
7.2.2.23 substituir, imediatamente, o(s) empregado(s) que naõ for(em) qualificado(s) 
para a execuçaõ da tarefa ou que não atender(em) a qualquer das exigências atribuı́das 
ao CONTRATADO;  
 
7.2.2.24 zelar pela integridade dos equipamentos utilizados na execuçaõ dos serviços, 
objeto deste Termo de Referência, pertencentes ao CONTRATANTE, quando do seu 
manuseio e transporte;  
 
7.2.2.25 reparar ou substituir, se for o caso, os equipamentos e materiais que sofrerem 
danos originários de mau uso, inclusive extravio, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar do recebimento de notificaçaõ;  
 
7.2.2.26 indenizar o CONTRATANTE em caso de avarias ocasionadas por manuseio 
indevido, extravios ou outros danos comprovadamente causados pelo 
CONTRATADO;  
 
7.2.2.27 acatar, imediatamente, as instruções e observações que emanem da 
fiscalização do CONTRATANTE, refazendo, às suas expensas, qualquer trabalho naõ 
aceito;  
 
7.2.2.28 não transferir a terceiros, no todo ou em parte, os serviços contratados, sem 
autorizaçaõ;  
 



 

 
 

7.2.2.29 manter preposto na cidade de Rio Verde-GO, aceito pelo CONTRATANTE, 
durante todo o perı́odo de vigência contratual, para representar o CONTRATADO 
sempre que necessário;  
7.2.2.30 disponibilizar ao CONTRATANTE relaçaõ dos números de telefones fixos e 
móveis e endereços eletrônicos da empresa, de seu preposto e dos funcionários 
encarregados da prestaçaõ de serviços ao CONTRATANTE, para eventual contato;  
 
7.2.2.31 manter sempre atualizados, neste órgão, sob pena de inexecuçaõ parcial do 
ajuste, os dados de identificação e contato da empresa (CNPJ, domicı́lio, endereço, 
telefones, endereço eletrônico, dentre outros);  
 
7.2.2.32 manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Câmara Municipal 
de Rio Verde ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execuçaõ do 
presente objeto, devendo orientar seus funcionários neste sentido;  
 

7.2.2.32.1 para fiel cumprimento do disposto no item acima, representantes e 
empregados do CONTRATADO deveraõ assinar um termo de responsabilidade 
de manutenção de sigilo e ciência das normas de segurança vigentes na Câmara 
Municipal;  

 
7.2.2.33 manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitaçaõ e 
qualificaçaõ exigidas;  
 
7.2.2.34 comprovar, sempre que solicitada pelo CONTRATANTE, a quitação das 
obrigações trabalhistas;  
 
7.2.2.35 apresentar ao CONTRATANTE, sempre que expire o prazo de validade, 
novas vias válidas da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dı́vida Ativa da Uniaõ, da Certidaõ Negativa de Débitos Trabalhistas e do Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF;  
 
7.2.2.36 responder pela conduta que seus empregados tenham durante a permanência 
em recinto da Câmara Municipal;  
 
7.2.2.37 responder pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçaõ dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo tal responsabilidade a fiscalizaçaõ ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 
 
7.2.2.38 responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislaçaõ especı́fica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vı́timas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexaõ com 
eles, ainda que acontecidos nas dependências da Câmara Municipal;  
 
7.2.2.39 responsabilizar-se por todos os encargos de possı́vel demanda trabalhista, 
cı́vel ou penal, relacionada à execuçaõ deste Termo de Referência, originariamente ou 
vinculadas por prevenção, conexão ou continência;  



 

 
 

 
7.2.2.40 responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Termo de Referência;  
 
7.2.2.41 Os empregados do CONTRATADO não terão, em hipótese alguma, qualquer 
relação de emprego com a Câmara Municipal, sendo de sua exclusiva responsabilidade 
as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais 
referentes à sua atividade. 
 
7.2.2.42 realizar, no mı́nimo uma hora antes do inı́cio da sessão, ou, em caso de outros 
eventos, com a antecedência a ser determinada pelo Gestor ou pelo Fiscal do contrato, 
testes nos equipamentos a serem utilizados nas filmagens/gravações;  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
 
8.1. Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
além da prática dos atos previstos nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, a prática dos atos previstos no art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002 e na Lei Estadual 17.928/2012, ou em dispositivos de normas que 
vierem a substituí-los. 
 
8.2. Ao contratado, que incorram nas faltas referidas no item 8.1 aplicam-se, segundo 
a natureza e a gravidade da falta, assegurados a ampla defesa e o contraditório, as 
sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
art. 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Estadual 17.928/2012. 
 
8.3. Nas hipóteses previstas no item 8.1, o interessado poderá apresentar sua defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do ato, sendo facultada a produção 
de todas as provas admitidas em direito, por iniciativa e a expensas daquele que as 
indicou. 
 

8.3.1. Quando necessárias, as provas serão produzidas em audiência previamente 
designada para este fim. 

 
8.4. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado, além das sanções referidas no item 8.2, à multa de 
mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes 
limites máximos: 
 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em 
firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento não realizado;  
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado, por dia subsequente ao trigésimo. 



 

 
 

 
8.5. Por ocorrências as multas previstas na letra b e c deste item, calculadas pela 
Contratante, ficam limitadas em até o equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
da parte do fornecimento não cumprido;  
 
8.6 A critério da Administração, as multas previstas no item 8.4, poderão ser aplicadas 
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau de infração 
cometida pela contratada, sem prejuízo de eventual rescisão contratual.  
 
8.7. As multas previstas no item 8.4, poderão ser aplicadas sem prejuízo da cobrança 
de eventuais lucros cessantes e/ou danos emergentes, causados pela contratada, a 
serem apurados pela Contratante.  
 
8.8. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será deduzida dos valores 
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, poderá, em qualquer caso, ser 
paga espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da 
notificação da decisão ou cobrada judicialmente. 
 
8.9. As multas a que se refere o item 8.4 não impedem que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei. 
 
8.10. Com fulcro no artigo 81, da Lei Estadual 17.928/2012, a suspensão de 
participação em licitação e o impedimento de contratar com a Administração deverão 
ser graduados pelos seguintes prazos: 
 

8.10.1.  6 (seis) meses, nos casos de: 
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que 
o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração; 
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; 

 
8.10.2.  12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, 
de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 
 
8.10.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de; 
 
a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou 
danificada; 
b) paralisação de fornecimento sem justa fundamentação e prévia comunicação à 
Administração; 
c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da 
administração estadual; 
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

 
8.11. Ao contratado que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 



 

 
 

o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar 
e contratar com a Câmara Municipal de Rio Verde, por prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, sendo descredenciado do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas 
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
8.12. O contratado que praticar infração prevista no item 8.10.3, será declarado 
inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Rio 
Verde, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida quando ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da respectiva sanção. 
 
8.13. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Rio Verde e, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93, no art. 7º 
da Lei Federal 10.520/2002 e na Lei Estadual 17.928/2012. 
 
8.14. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificados 
e aceitos pela Administração, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
8.15. As sanções de advertência, suspensão de licitar e de impedimento de contratar e 
a declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas a Contratada juntamente com a de 
multa. 
    
CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
 
9.1 Sem prejuízo das demais sanções, ficará o presente Contrato rescindido, mediante 
formalização, em regular processo Administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, nos seguintes casos: 
    

a) Atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços 
contratados; 
b) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
c) Paralisação do objeto sem justa causa ou sem a prévia comunicação à 
Administração; 
d) Subcontratação total do objeto deste Contrato, ou parcial, sem prévia 
autorização da CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que afetem a boa execução do presente contrato; 
e) Descumprimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus 
superiores; 
f) Recusa na renegociação dos preços contratados para compensar desvantagem 
econômica em relação aos preços praticados no mercado; 



 

 
 

g) Cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato, anotadas nas formas 
estabelecidas neste Contrato; 
h) Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
i) Dissolução da empresa;    
j) Alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa que, a 
juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
k) Protesto de títulos ou emissão de cheques sem a suficiente provisão, que 
caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 
l) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o Contrato;  
m) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva a execução deste Contrato. 
n) A parte que der causa ao rompimento sem justo motivo, do presente contrato 
indenizará a outra na quantia equivalente a 10 % (Dez por cento) do valor global 
do presente contrato, incluindo o montante das parcelas vincendas e das parcelas 
vencidas, porventura não pagas, do contrato, até a data da formalização da 
ruptura, observando as disposições contidas no Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem assim a legislação vigente aplicável à matéria posta. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA NATUREZA 
 
10.1 O presente contrato tem a natureza estabelecida no seu objeto, desobrigando a 
CONTRATANTE de qualquer ônus decorrente do sistema tributário, previdenciário 
ou trabalhista. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 
 
11.1 Este Contrato está vinculado ao dispositivo da Modalidade de Licitação a que deu 
origem a Contratação, juntamente com a proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OMISSÕES 
 
12.1 Os casos omissos serão decididos de conformidade com a legislação aplicável a 
matéria, observando as normas de Direito Público, subsidiariamente as normas de 
Direito Privado e especialmente as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e 
também as instruções normativas emendas do Egrégio Tribunal de Contas dos 
Municípios, especialmente o Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
    
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Rio Verde-Goiás, para dirimir qualquer 
controvérsia inerente a este contrato, desistindo-se de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 



 

 
 

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 
         
 
 
                Rio Verde – Goiás, ____ / _______________ de 2022. 
 
 
 
 
 

LUCIVALDO TAVARES MEDEIROS 
  Presidente da Câmara Municipal de Rio Verde 

                                                                                            
 
 
 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS   
 
1- 2-  
Nome Nome 
CPF CPF  


